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te à lavagem de dinheiro, colocando nosso mercado como um todo em um patamar superior 

em relação à segurança das operações financeiras e comerciais.

Observando novamente as direções que a governança corporativa no Brasil tem tomado, o 

PGLaw acredita que, enquanto o ano que se passou foi focado em um processo de recons-

trução, com atenção a programas de integridade, 2018 será um ano marcado pelo início de 

uma intensa renovação em nossas práticas comerciais.     2018 será um ano de substancial 

desenvolvimento da tecnologia e de práticas da nova economia colaborativa em nossa so-

ciedade.  Em um momento em que vemos o galopante desenvolvimento da economia dos 

aplicativos e de tecnologias de inteligência artificial, não poderia o direito passar incólume 

por todas essas transformações.

As recentes eleições norte-americanas marcaram o fim de um deslumbramento com a ino-

vação, evidenciando as novas tecnologias como ferramentas já incorporadas ao mercado e 

com enorme poder decisivo.  O desenvolvimento de novas formas de investimento, a incor-

poração da inteligência artificial pelo judiciário, a sofisticação das tecnologias de pagamentos 

e a relação sutil entre o armazenamento, a proteção de dados e sua utilização na publicidade 

serão temas essenciais para adaptação a um mercado cada vez mais dinâmico e desafiador.  

É necessário que a tecnologia disruptiva passe a compor o vocabulário, se não o dia a dia, 

pelo menos, de empresas que se utilizam da governança corporativa como instrumento para 

seu desenvolvimento.

“BluePaper” é uma série de publicações do PGLaw sobre temas jurídicos inovadores e im-

prescindíveis à prática empresarial contemporânea.  Nesta edição especial para o ano de 

2018, oferecemos um guia aos nossos clientes e parceiros para temas disruptivos e que estão 

causando profunda mudança no âmbito jurídico e no mercado.  Para tanto, cada um de nos-

sos especialistas apresenta sua área: equity crowdfunding, inteligência artificial e resolução de 

conflitos, moedas virtuais, privacidade e proteção de dados, tributário e publicidade digital.  ■

Carlos Portugal Gouvêa

O ano que passou confirmou nossos prognósticos sobre o cres-
cimento da importância da implementação de mecanismos de com-
pliance na prática empresarial brasileira e internacional.  Ante 

os novos desdobramentos da Operação Lava Jato, com investigações envolvendo grandes 

nomes do empresariado brasileiro, seguidas de condenações por crimes ligados à prática 

de corrupção realizada de forma sistemática, ficou evidente que tais condutas não estavam 

relacionadas a apenas uma empresa ou um único setor da economia.  De tal forma, é forçoso 

reconhecer que nenhuma organização empresarial está imune aos efeitos deletérios de tais 

práticas.  Por essa razão, acreditamos que, no ano que passou, mais do que em qualquer mo-

mento da história do Brasil, ficou 

evidente que o desenvolvimento de 

ferramentas de controle de riscos e 

de preservação da integridade em-

presarial é a prioridade da gover-

nança corporativa das empresas 

brasileiras.

Um evento que completou esse 

processo foi a grande adesão de 

pessoas físicas e empresas ao pro-

grama de repatriação de ativos que 

a Receita Federal laçou no final do 

ano de 2016.  Tal sucesso justificou a extensão do programa para uma segunda etapa, em 

2017, quando foram regularizados cerca de R$ 4,6 bilhões de ativos no exterior.  O processo 

de repatriação foi extremamente relevante, pois permitiu que muitos agentes do mercado 

brasileiro fortalecessem seus programas de compliance relacionado com políticas de comba-
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Adicionalmente, a Lei nº 12.965 de 2014, conhecida como Marco Civil da Internet (“MCI”),  e 

o Decreto nº 8.771 de 2016, que regulamenta o MCI, definem o direito à inviolabilidade da 

intimidade e da vida privada, assegurando o direito à proteção e à indenização pelo dano 

material ou moral decorrente de sua violação; o direito à inviolabilidade e ao sigilo de suas 

comunicações pela Internet e comunicações privadas armazenadas; e o não fornecimento 

a terceiros de dados pessoais, inclusive registros de conexão e de acesso a aplicações de 

Internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e informado.  Atualmente, há três 

projetos de lei para proteção de dados pessoais em tramitação no Congresso Nacional (Pro-

jeto de Lei nº 4.060 de 2012, Projeto de Lei do Senado nº 330 de 2013 e o Projeto de Lei nº 

5.276 de 2016). Entre os principais pontos controversos, temos a definição do conceito de 

dados pessoais e consentimento, responsabilidade no processamento de dados, cooperação 

e transferência internacional de dados, mecanismos de fiscalização e criação de autoridade 

reguladora independente. 

A Regulamentação Geral de Proteção de Dados (EU 2016/679) (“GDPR”) substitui a Diretiva 

Europeia de Proteção de Dados de 1995 (95/46/EC) e é aplicável a todas as entidades que 

coletam e usam dados de residentes da União Europeia a partir de 25 de maio de 2018.  

Em poucas palavras, a GDPR inovou ao introduzir a necessidade de apresentação de prova 

inequívoca de consentimento do usuário para a coleta e o uso predeterminado de dados, a 

notificação obrigatória em caso de vazamento de dados, bem como os direitos ao esqueci-

mento, à portabilidade, à retificação, à limitação ou até o direito de se opor ao tratamento 

dos dados pessoais. Além disso, o GDPR dispõe sobre a transparência no tratamento de 

dados de usuários por parte das empresas e recomenda que haja avaliações de impacto 

periódicas. Por fim, o novo regulamento nasce de um esforço para harmonizar as práticas 

e padronizar o uso de dados transfronteiriços. Espera-se, portanto, que o GDPR tenha um 

alcance internacional considerável.

Nesse sentido, a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (“ONU”), por meio da 

Resolução nº 70/186 de 2015, revisou as Diretrizes para a Proteção do Consumidor – o mais 

importante documento internacional que trata da proteção do consumidor. Pela primeira 

vez, reconheceu-se a importância da promoção de boas práticas, como (i) mecanismos de 

prevenção e resolução de conflitos de consumo e (ii) a proteção da privacidade do consumi-

dor, por meio de mecanismos de controle, transparência, segurança e consentimento, rela-

cionados à coleta e ao uso de dados pessoais.3 

Não obstante, os riscos não se limitam somente às questões de privacidade, mas também 

abrangem os direitos de propriedade intelectual dos consumidores e o direito da concorrên-

cia.  O primeiro se refere às questões de licenciamento para uso de dados e de responsabi-

lidade por conteúdo de terceiros que infringem direitos autorais.  O direito da concorrência, 

por sua vez, também tem trazido preocupações cada vez mais frequentes já que bancos de 

3  http://unctad.org/en/PublicationsLibrary/ditccplpmisc2016d1_en.pdf

Lílian Cintra de Melo e Gustavo Ferreira de Campos

Em 2011, o Fórum Econômico Mundial foi precursor ao declarar 
que “os dados pessoais seriam o novo ‘petróleo’ da Internet e a 
nova moeda do mundo digital”.1  Hoje, é senso comum que a informação é não só 

resultado do processo produtivo, como também insumo para a criação de novos bens.  Ela 

é o ativo principal presente em diversas novas tecnologias da informação e da comunicação 

(“TIC”), tais como inteligência artificial (regida por big data e algoritmos matemáticos com-

plexos), armazenamento em nuvem, realidade virtual, internet das coisas (“IoT”) e cidades 

inteligentes.

Registros públicos, dados de saúde, perfis de consumidores, informações financeiras, meta-

dados e comunicações privadas (e-mails ou mensagens instantâneas) podem ser coletados, 

processados, copiados ou monetizados milhões de vezes em questão de milissegundos.  Esti-

ma-se que por dia os usuários da Internet produzem 2,5 quintilhões de bytes de dados, o que 

significa um algarismo acompanhado de 18 (dezoito) zeros2.  Muitos desses dados podem ser 

usados para melhorar produtos e serviços ou para oferecer publicidade digital direcionada 

ao consumidor.  No entanto, à medida que as empresas se tornam cada vez mais dependen-

tes dessas práticas, devem também reconhecer, evitar e diminuir os riscos a elas associados.

No Brasil, ainda que não haja lei específica, pode-se considerar que a proteção de dados pesso-

ais se dá por meio de inúmeras disposições esparsas. O Código de Defesa e Proteção do Consu-

midor (“CDC”) e Decreto nº 2.181 de 1997, o qual dispõe sobre o Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor e estabelece sanções administrativas previstas no CDC, tratam conjuntamente da 

proteção da privacidade e dos dados pessoais dos consumidores.  Ainda, o Decreto nº 7.962 de 

2013 dispõe sobre a proteção do consumidor na contratação por meio do comércio eletrônico. 

1  http://www3.weforum.org/docs/WEF_ITTC_PersonalDataNewAsset_Report_2011.pdf

2  https://cloudtweaks.com/2015/03/surprising-facts-and-stats-about-the-big-data-industry/

#2

profusão de dados, privacidade  
e proteção do consumidor



6

P
G

 L
a
w

 B
lu

e
Pa

p
e
r,
 d

e
ze

m
b
ro

 2
0

17

7

dados extremamente amplos aumentam a participação de mercado das empresas que os 

possuem e podem gerar problemas concorrenciais, que incluem desde a criação de monopó-

lios a práticas anticompetitivas, como o cartel ou a exclusão de competidores.

Soma-se, ainda, a possibilidade de desenvolvimento de programas de prevenção e resolução 

de conflitos e a implementação de soluções técnicas como a proteção desde a concepção 

(privacy by design) e por defeito (privacy by default), as quais previnem vazamentos, roubos, 

usos indevidos, pirateamento e outros danos - incluindo os reputacionais e de desconfiança 

do consumidor nos produtos e serviços. 

Se hoje vivemos um clima de otimismo, com o aumento exponencial da capacidade com-

putacional e ampliação da segurança jurídica, em 2018, os dados serão cada vez mais os 

protagonistas dos negócios que ambicionam inovar e crescer em um mundo cada vez mais 

interconectado.  Nesse cenário, é indispensável implementar mecanismos para identificação, 

prevenção e mitigação de riscos associados às novas tecnologias, incluindo programas de 

prevenção e resolução de conflitos e avaliações de impacto periódicas.  ■ 

Menu

Lílian Cintra de Melo e Rodrigo Fialho Borges

Hoje, das cinco marcas mais valorizadas do planeta, quatro são 
do ramo de tecnologia.1  Há poucas décadas, tais marcas não refletiam mais do que 

ideias aparentemente disruptivas, como diversas outras atualmente em constante formação.  

No entanto, muitas vezes essas ideias precisam de investimentos iniciais relevantes para sa-

írem do papel.  Também decorrente da evolução tecnológica, uma alternativa para obter a 

quantia inicial necessária é o financiamento coletivo, também conhecido como “crowdfunding”.

Mundialmente, até o meio de 2017, estima-se que US$ 7,2 bilhões foram captados por meio 

de plataformas de crowdfunding, sendo que, no Brasil, este valor aproxima-se de US$ 8 mi-

lhões.  Para 2021, a estimativa é que o 

montante chegue a US$ 19 bilhões.2  Esse 

total pode ser dividido, basicamente, em 

quatro modalidades de crowdfunding: 

doações, recompensas, empréstimos 

e investimentos.  O crowdfunding de 

investimentos, ou equity crowdfunding, 

ocorre quando os usuários das platafor-

mas investem em empresas em troca de 

participação societária, na expectativa 

de que o retorno do investimento se dê 

por meio de dividendos e da valorização da participação societária recebida, caso a empresa 

tenha sucesso.  

No Brasil, essa categoria já havia se desenvolvido desde 2013 com o surgimento de algumas 

plataformas que viabilizavam as captações, baseadas no Art. 5º, inciso III, § 4º, da Instrução 

1  https://www.forbes.com/powerful-brands/list/#tab:rank

2  https://www.statista.com/outlook/335/100/crowdfunding/worldwide#market-arpu

#3
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uma alternativa inovadora que 
requer cuidados

Mundialmente, até o meio de 2017, 

estima-se que US$ 7,2 bilhões 

foram captados por meio de 

plataformas de crowdfunding, 

sendo que, no Brasil, este valor 

aproxima-se de US$ 8 milhões.
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CVM nº 400, que dispensava o registro as ofertas públicas de distribuição de valores mobiliá-

rios emitidos por microempresas e empresas de pequeno porte, desde que limitadas a R$ 2,4 

milhões por ano. Paralelamente à criação das primeiras plataformas, iniciaram-se discussões 

para o desenvolvimento de regulamentação específica para o crowdfunding de investimento, 

o que culminou com a edição da Instrução CVM nº 588 em julho de 2017.

Com base na nova regulação, são elegíveis para realizarem ofertas públicas de valores mo-

biliários as sociedades com receita bruta anual de até R$ 10 milhões, sendo que o valor má-

ximo de captação é de R$ 5 milhões e a duração máxima da oferta é de 180 (cento e oitenta) 

dias.  Do lado do investidor, foi previsto o limite de R$ 10 mil em investimentos por ano-calen-

dário, exceto se se tratar de investidor líder, definido nos termos da própria regulamentação; 

qualificado, de acordo com o Art. 9-B da Instrução CVM nº 539; ou que tenha renda bruta 

anual ou investimentos financeiros em valor superior a R$ 100 mil.  Já em relação às platafor-

mas, para obter o registro perante a CVM, dentre outros requisitos, deve-se somar um capital 

social integralizado mínimo de R$ 100 mil, possuir procedimentos e sistemas de tecnologia 

da informação adequados e passíveis de verificação, bem como código de conduta aplicável 

a seus sócios, administradores e funcionários.

Adicionalmente, os atores envolvidos no crowdfunding devem ter outras cautelas que não 

estão claramente expressas na Instrução CVM nº 588.  De um lado, as ofertantes devem se 

precaver em relação a sua propriedade intelectual, uma vez que, usualmente, o principal ati-

vo dos projetos é um bem intangível.  Como as plataformas de crowdfunding podem dar pu-

blicidade irrestrita ao projeto, as descrições das ideias que nelas forem inseridas podem ser 

acessadas por qualquer usuário da Internet.  Assim, além da possibilidade de registro peran-

te o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (“INPI”), há também proteções indiretas via 

controles contratuais de sigilo e exclusividade que garantem a proteção do principal ativo dos 

projetos disponibilizados publicamente em plataformas de financiamento coletivo, diminuindo 

o risco de litigiosidade a posteriori e de colisão de direitos entre os colaboradores do projeto.

De outro lado, como as plataformas permitem que sejam captados recursos de indivíduos 

Se o crowdfunding de investimento já experimentava 

uma tendência de crescimento no Brasil, com a nova 

regulamentação que cria maior segurança para os três 

principais atores envolvidos a expectativa é que o 

investimento em ideias inovadoras seja cada vez mais 

democratizado por meio das plataformas.

nada ou pouco acostumados ao mercado de investimentos, esses investidores poderão ser 

tratados como consumidores das plataformas, aplicando-se a tal relacionamento toda a legis-

lação de proteção dos consumidores.  A própria Instrução CVM nº 588 reforça esse entendi-

mento ao trazer diversos dispositivos objetivando a proteção dos investidores.  Um exemplo 

claro é o seu Art. 3º, inciso III, que garante um período de desistência do investimento de, no 

mínimo, 7 (sete) dias, sem incidência de multas ou penalidades, muito semelhante ao direito 

de arrependimento previsto no Art. 49 do Código de Defesa do Consumidor e reforçado pelo 

Art. 5º do Decreto nº 7.962/2013, aplicável ao comércio eletrônico.  Nesse sentido, é prudente 

que as plataformas adotem mecanismos internos de prevenção e resolução de conflitos de 

consumo.

Se o crowdfunding de investimento já experimentava uma tendência de crescimento no Brasil, 

com a nova regulamentação que cria maior segurança para os três principais atores envolvi-

dos a expectativa é que o investimento em ideias inovadoras seja cada vez mais democratiza-

do por meio das plataformas. O estabelecimento de programas de compliance será a melhor 

abordagem para identificar, prevenir e mitigar os riscos regulatórios.  ■ 
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Não obstante, ao recentemente tratar do software como serviço (Software as a Service - SaaS) 

sob a Solução de Consulta Cosit 191/2017, ocorreu aparente variação de entendimento fun-

dada no fato de o software ser mantido na nuvem, o que justificaria a sua tributação como 

um “serviço técnico”.6

A realidade é que essa dicotomia e as curiosas interpretações das autoridades federais acer-

ca do que seria um “software de prateleira”, um “Software as a Service” ou ainda uma licença 

de uso (temporária ou ilimitada) causa insegurança na interpretação e na tributação de inú-

meros negócios digitais. 

No âmbito de competência tributária estadual, o cenário não é diferente: a publicação do 

Convênio ICMS 106/20177 indica que as Secretarias da Fazenda estaduais insistem em tratar 

situações típicas da economia digital a partir da noção de mercadoria. 

Tendo em vista que o fisco municipal, 

em algumas das situações comentadas 

acima, poderá entender que o modelo 

de negócio se pauta pela prestação de 

serviços, a ser potencialmente tributada 

com base em Lei Complementar federal,8 

não se pode afastar o risco adicional de 

conflitos de competência tributária.

Vê-se, pois, que a atual abordagem legis-

lativa não dialoga com as novas tecnologias, levando a interpretações distorcidas baseadas 

em conceitos arcaicos e sem relação com a realidade dos negócios. A economia digital usual-

mente envolve uma multiplicidade de tarefas potencialmente enquadráveis em mais de um 

conceito. A sobreposição de potenciais tratamentos tributários não raramente leva à dupla 

tributação.

Uma possível solução envolveria uma melhor compreensão, pelas autoridades tributárias, 

da estrutura e do objetivo dos produtos relacionados à economia digital a fim de melhor 

estabelecer as materialidades tributárias. 

Solução ainda melhor seria aproveitar eventual reforma tributária para eliminar essas distor-

ções, adotando-se uma base tributável ampla e única. Nada melhor para negócios e investi-

mentos do que segurança jurídica.

6  E, portanto, sujeito à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte e da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômi-
co às alíquotas de 15% e 10%, respectivamente.

7  Que disciplina os procedimentos de cobrança do ICMS incidente nas operações com bens e mercadorias digitais comercializa-
das por meio de transferência eletrônica de dados e concede isenção nas saídas anteriores à saída destinada ao consumidor 
final.

8  Particularmente conforme os itens 1.03 e 1.04 da lista de serviços anexa à Lei Complementar n. 116/2003, que respectiva-
mente trata do “processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 
aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e congêneres”, e da “elaboração de programas de computa-
dores, inclusive de jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.”.

Ana Carolina Monguilod e Marcelo Moura

Diversos países enfrentam desafios tributários decorrentes da 
economia digital. Em 2015, tratando exatamente do assunto, a Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (“OCDE”) publicou a versão final de relatório do 

Plano de Ação de número 1 do chamado projeto BEPS (Base Erosion and Profit Shifting).1,2  Pon-

tuaram que, enquanto a economia digital e os seus modelos de negócios não geram questões 

tributárias singulares, certamente ampliam os problemas já existentes.3  

O mesmo se aplica ao Brasil. O surgimento de novos modelos de negócios, impulsionados 

sobretudo pela crescente evolução tecnológica, traz profundos desafios à lógica tributária 

brasileira, ainda baseada em tipos e conceitos forjados ao longo do século XX. Nascem aí 

dificuldades relacionadas à identificação das materialidades tributáveis e à forma de alocação 

tributária. 

Por exemplo, no tocante à tributação de programas de computador (“softwares”), a Receita 

Federal do Brasil (“RFB”) continua se valendo da antiga dicotomia entre serviços e mercado-

rias, atinente aos chamados softwares por encomenda e de prateleira.4 Enquanto o software 

desenvolvido sob encomenda para atender as necessidades específicas de determinado usu-

ário corresponderia a um serviço, tudo aquilo que é “de prateleira”,5 por se tratar de software 

produzido em larga escala, de maneira uniforme e colocado no mercado para aquisição por 

qualquer interessado sob a forma de cópias múltiplas, corresponderia a mercadoria, inde-

pendentemente do fato de a correspondente licença ser temporária ou ilimitada. 

1 Projeto da OCDE de combate à erosão da base tributável e à manipulação de lucros para fins de redução da carga tributária.

2  Cf. OECD, Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy, Action 1- 2015 – Final Report, OECD/G20 Base Erosion 
and Profit Shifting Project, OECD Publishing: Paris, 2015.

3   Pág 11.

4 Cf. Soluções de Consulta Cosit n. 3/2008, 230/2017, 243/2017, 303/2017, 407/2017, 434/2017.

5  Como se alguém, nos dias de hoje, ainda comprasse caixas de CDs em lojas físicas, retirados de prateleiras, para instalar os 
programas em casa.

#4
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Desconsiderar o incremento de novas tecnologias e a sua influência na condução dos ne-

gócios dos contribuintes implica a incompatibilidade de interpretação da norma tributária 

com a realidade fática, gerando conflitos de competência e situações de dupla tributação 

(mais raramente, de não tributação). Esses problemas tendem a se agravar conforme novas 

tecnologias disruptivas sejam desenvolvidas. Urge, pois, a atualização da política fiscal bra-

sileira aplicada à crescente economia digital. Até lá, contribuintes terão que lidar com essa 

insegurança, cuidadosamente estudando e planejando a estruturação dos seus negócios.  ■  

Menu

Eduardo Fucci e Mariana Mello 

Assim como diversos outros negócios, a publicidade foi, e con-
tinua sendo, afetada pelas transformações tecnológicas, que se 

refletem não somente na forma como 

se produz e consome publicidade, mas 

também em seu conteúdo.  Smartpho-

nes, potencializados pela Internet móvel 

e recheados de aplicativos que opera-

cionalizam, de forma rápida e prática, 

as mais diversas relações que estabe-

lecemos diariamente, bem como pági-

nas de Internet acessadas por meio de 

computadores portáteis e tablets, são 

eficientes instrumentos de propaganda.  

Além de proporcionarem um contato 

constante entre anunciante e consumi-

dores, já que considerável parcela da 

informação que consumimos se dá pela 

Internet, essa infinidade de gadgets, bem 

como a possibilidade de coleta e análise 

de dados direcionada à criação de padrões de consumidores (targetings), permitem, também, 

que a publicidade seja segmentada e personalizada.

A publicidade digital mostra-se extremamente vantajosa – tanto para quem anuncia, como 

para quem consome – por diversos motivos: a grande visibilidade devido à larga cobertura, 

economia de tempo, resultados rápidos e facilmente mensurados, baixos custos, publicidade 

direcionada, eficiência, além dos variados formatos pelos quais ela se materializa.  Pode-se 
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anunciar por meio de banners, vídeos e formatos vivos em buscadores, redes sociais, blogs e 

páginas variadas, bem como por e-mail e, mais recentemente, anúncios interativos realiza-

dos pelos influenciadores, que apesar de interessantes financeiramente devido ao alto grau 

de “engajamento” de seus usuários e se-

guidores de conteúdo, trouxeram novos 

desafios jurídicos.

Propaganda em aplicativos, por meio de 

banners e vídeos, é um mercado já con-

solidado e regulamentado em algumas 

economias desenvolvidas, e apresenta 

incongruências já diagnosticadas, ainda 

que não tenham sido completamente re-

solvidas em muitas jurisdições.  O maior 

desses problemas, devido ao seu efeito cascata, é a fraude nas métricas de monetização - por 

exemplo, a produção de cliques artificiais no caso de anunciantes que pagam por quanti-

dade de cliques (“CPC”).  Já no vínculo estabelecido com os influenciadores, o maior grau 

de informalidade em seu meio de atuação, as redes sociais, e a opacidade da relação entre 

anunciantes e influenciadores, assim como entre influenciadores e seus “seguidores”, pode 

gerar potenciais contingências relacionadas a diversas esferas jurídicas, tais como: tributá-

ria, trabalhista e consumerista.  Muitos são os questionamentos jurídicos frequentemente 

levantados nesse novo campo da publicidade digital.  Qual é a relação estabelecida entre o 

anunciante e o influenciador?  Como definir e tributar a remuneração por estes recebida?  

Quais são as responsabilidades dos anunciantes e dos influenciadores perante os seguidores 

e potenciais consumidores?  

A relação entre anunciantes, desenvolvedores e consumidores, principalmente em publicida-

de em páginas no formato móvel e aplicativos “clássicos”, depende de empresas de interme-

diação de publicidade.  Além do supracitado problema pontual das fraudes, especificamente 

no Brasil, essas empresas encontram um ambiente hostil para seu desenvolvimento, mate-

rializado em lacunas e incertezas trazidas pela legislação tributária nacional, além da exces-

siva concorrência com as grandes multinacionais de tecnologia e dificuldades no âmbito da 

representatividade perante os órgãos de classe e autorregulação. 

A relação estabelecida entre anunciantes e desenvolvedores não necessariamente está cir-

cunscrita ao território nacional.  Assim sendo, em situações em que anunciantes brasileiros 

fazem propaganda em aplicativos e sites de clientes estrangeiros, a relação entre eles é defi-

nida como importação de serviços pela nossa legislação tributária, a qual possui uma carga 

tributária superior a 40% (quarenta por cento) do preço do serviço importado – em outras 

palavras, do espaço publicitário locado. 

Assim, as empresas de publicidade digital correm o risco de serem tributadas como se o va-

Os entraves jurídicos 

representam um desincentivo 

à realização da atividade de 

intermediação de publicidade 

e exigem o planejamento 

tributário e societário atento às 

tendências do mercado.

lor total que recebessem inicialmente pelos anunciantes configurasse a sua própria receita.  

Esses entraves jurídicos representam um desincentivo à realização da atividade de interme-

diação de publicidade e exigem o planejamento tributário e societário atento às tendências 

do mercado, para a atuação com clientes nacionais e internacionais a um preço competitivo e 

que não apresente riscos jurídicos, financeiros, regulatórios e/ou à sua imagem e reputação.  ■  
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Bitcoins em contrapartida de seus produtos.  Pode-se identificar uma tendência global de 

o mercado consumidor também passar a fazer uso de moedas virtuais, à medida que esta 

experiência em outras jurisdições se tornar mais robusta. Certamente haverá impactos co-

merciais, contábeis e jurídicos também no Brasil. 

A multiplicação de moedas virtuais também criou um novo tipo de operação denominada 

“Initial Coin Offering” (“ICO”).  As ICOs já captaram mais de US$ 2 bilhões nos primeiros nove 

meses de 2017 nos Estados Unidos. Em 11 de outubro de 2017, a Comissão de Valores Mo-

biliários (“CVM”) emitiu nota sobre as ICOs, oportunidade na qual elas foram definidas como 

“captações públicas de recursos”, tendo como contrapartida a emissão de ativos virtuais, 

também conhecidos como tokens ou coins, junto ao público investidor. 

Estas operações podem se caracterizar como ofertas públicas de valores mobiliários, nos 

termos do Art. 2º da Lei nº 6.385/1976 (Lei de Mercado de Capitais), conforme o contexto 

econômico e os direitos conferidos aos adquirentes. Neste caso, o responsável pela operação 

de ICO deverá cumprir com todos os requisitos e formalidades exigidos pela Lei e pela regu-

lamentação da CVM para ofertas púbicas de valores mobiliários.  Caso haja caracterização 

da ICO como oferta pública de valores mobiliários, será considerada ilegal a aquisição por 

meio de plataformas de negociação de moedas virtuais, visto que, por ora, nenhuma dessas 

plataformas possui autorização da CVM para disponibilizar ambientes de negociação de va-

lores mobiliários.

A tendência internacional caminha para maior regulação, participação cada vez maior de im-

portantes instituições financeiras no mercado de moedas virtuais, difusão de diversos tipos 

de moedas virtuais, bem como o surgimento das ICOs, o que pode sinalizar a utilização cada 

vez mais intensa e mais ampla das moedas virtuais.  Em razão disso, é cada vez mais prová-

vel que órgãos reguladores e o Judiciário se atentem à responsabilidade das empresas que 

disponibilizam ambientes de negociação de moedas virtuais, inclusive no âmbito do direito 

do consumidor.  ■

Caio Yoshikawa

A liquidez das moedas virtuais tem sido cada vez mais atraente 
para as empresas.  Não por acaso, o aumento do número de negócios utilizando bit-

coins e outras moedas virtuais desperta a atenção de entidades reguladoras e supervisoras 

do mercado financeiro e de capitais.

Em 2014, o Banco Central do Brasil (“Bacen”) emitiu o Comunicado nº 25.306, de 19 de feve-

reiro.  Este comunicado trata de determinadas características e riscos envolvidos no uso das 

moedas virtuais.  Destacam-se os seguintes pontos: (i) as moedas virtuais não são emitidas 

e nem garantidas por uma autoridade monetária; (ii) algumas moedas virtuais são emitidas 

e intermediadas por entidades não-financeiras e outras sequer têm entidades responsáveis 

por sua emissão; (iii) não há garantia de conversão para moedas oficiais – o valor é baseado 

totalmente em confiança e credibilidade atribuídos pelos usuários; (iv) a variação dos preços 

destas moedas pode ser muito alta e brusca, podendo até mesmo levar à perda total de seu 

valor; (v) eventual aplicação de medidas prudenciais, coercitivas e/ou punitivas por autorida-

des governamentais pode impactar diretamente o valor das moedas virtuais; (vi) o usuário de 

moedas virtuais pode se ver envolvido 

em investigações criminais, em decor-

rência de riscos de lavagem de dinheiro e 

ativos; e (vii) risco de perdas decorrentes 

da atuação de ciber-criminosos.

Importante ressaltar que o Comunicado nº 

25.306/2014 do Bacen alertou sobre a ausência de regulação das moedas virtuais.  Em 2017, con-

tudo, o Japão passou a regular as moedas virtuais como meios de pagamento.  A bitFlyer, maior 

bolsa de Bitcoins do Japão, conta com os três maiores bancos do país como seus acionistas. 

Além disso, importantes redes de varejo japonesas, tais como Bic Camera, já passam a aceitar 

#6
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complexos, qual é o procedimento seguinte do processo ou até mesmo a probabilidade de 

uma demanda ser ou não julgada procedente.

Ainda que de forma incipiente, alguns órgãos da Justiça brasileira já utilizam a inteligência 

artificial para resolução de conflitos em ações judiciais simples e corriqueiras que não apre-

sentam divergências doutrinárias ou jurisprudenciais e demandam uma sentença-padrão. 

Esse programa é conhecido como “Sistema Especialista”.  A qualificação das partes e as in-

formações relevantes de cada ação são automaticamente atribuídas com base nos dados 

cadastrados na fase de distribuição do processo.  A decisão, por sua vez, só será dada após 

o preenchimento de um questioná-

rio pelos magistrados, possibilitando, 

então, que seja elaborada, com base 

nos dispositivos legais, a sentença.  Da 

apresentação da sentença, segue-se a 

revisão pelo julgador e eventual corre-

ção ou aditamento, se necessários.

O Sistema Especialista agrega diversas 

funcionalidades que, de forma indivi-

dual, também estão presentes na rea-

lidade de outras autarquias públicas. A 

Advocacia-Geral da União (“AGU”), por 

exemplo, criou o programa Sapiens, 

para preencher automaticamente as 

informações em processos repetidos e 

analisar possibilidades de recursos.  No Ministério Público Federal (“MPF”), o sistema desen-

volvido é o Aptus, que armazena e gerencia os dados dos processos.  Já o robô Dra. Luzia 

da Procuradoria do Distrito Federal foi criado para auxiliar nas execuções fiscais.  E assim, 

são diversos os órgãos do judiciário que têm adotado a inteligência artificial como forma de 

otimizar e agilizar o processo judicial, mas é importante destacar que o próprio Conselho Na-

cional de Justiça (“CNJ”) já estuda a viabilidade de projetos nacionais para a aplicação desses 

mecanismos.

O investimento em big data e analytics é crescente em todos os setores da economia e o Ju-

diciário não ficou para trás.  Num cenário em que quase 90% dos gastos do Poder Judiciário 

é destinado à folha de pagamento em uma das Justiças mais caras do mundo, ainda que as 

atuais iniciativas não reduzam o número de juízes, será possível realizar tarefas mecânicas, 

tais como expedição de certidões e agendamentos de audiência.  Isso sem contar os ganhos 

com o facilitamento da segurança jurídica e a isonomia na resolução de demandas repetiti-

vas, superando até mesmo a recente inovação trazida pela Lei nº 13,105 de 2015 (“Código 

de Processo Civil”) por meio dos Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (“IRDR”).

Bruna Garner e João Paulo Guerra 

É fácil perceber que a automação dos meios de resolução de con-
flitos, sejam como métodos alternativos, sejam diretamente pelo Poder Judiciário, cresce 

e tende a aumentar ainda mais nos próximos anos.  Ainda que os avanços sejam tímidos 

quando comparados à iniciativa privada, hoje já existem diversas iniciativas inovadoras volta-

das a implementação de inteligência artificial para a resolução de conflitos 

A inteligência artificial, de forma geral, refere-se a procedimentos realizados por máquinas 

que engloba a robotização, a desmaterialização, a direção autônoma e, dentre outros as-

pectos, o aprofundamento constante em conteúdo. Nos meios de resolução de conflitos, a 

inteligência artificial aparece na forma de canais, que se utilizam de algoritmos para chegar a 

uma decisão, analisando os dados disponíveis.  Estes dados poderão ser coletados progressi-

vamente ou analisados a partir de uma base já fornecida ao sistema, sendo essencial para a 

qualidade do resultado que os dados sejam organizados e idôneos. 

Com a adoção dos processos eletrônicos pelos Tribunais brasileiros, possibilitou-se o arma-

zenamento de uma enorme quantidade de dados referentes aos litígios em andamento que 

tornou possível a catalogação sistemática de todas as informações a eles referentes, desde os 

seus objetos até as decisões, formando o chamado “big data judicial”.  Dessa forma, é possível 

descobrir, com base na identificação de padrões de lógica e por intermédio de algoritmos 
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Por outro lado, os avanços também existem nos chamados métodos alternativos de solu-

ção de controvérsias (“ADR”). A plataforma Consumidor.gov.br, monitorada pela Secretaria 

Nacional do Consumidor (“SENACON”), Procons, Defensorias e Ministérios Públicos, permite 

a interlocução direta entre consumidores e empresas para solução de conflitos de consumo 

pela Internet.  Atualmente, 80% das reclamações registradas na plataforma são solucionadas 

pelas empresas.  Ainda, o Sistema Administrativo de Conflitos de Internet relativos a nomes 

de domínios sob o “.br” (“SACI-Adm”), monitorado pelo Registro.br, visa a solução de litígios 

entre o titular de nome de domínio e terceiros que contestem a legitimidade do registro do 

nome de domínio.  Em 2017, o SACI-Adm completou 7 (sete) anos e registou 440 conflitos 

solucionados.  Por fim, destaca-se o protagonismo das plataformas de comércio eletrônico, 

as quais permitem que seus próprios consumidores abram reclamações e as solucionem a 

custo zero, e das plataformas de moedas virtuais que se utilizam do blockchain para executar 

os chamados contratos inteligentes - protocolo de computador auto executável. 

A relação cada vez mais próxima entre os avanços da inteligência artificial e os meios de 

resolução de litígios mostra-se benéfica em diversos aspectos, destacando-se a garantia de 

direitos, a ampliação do acesso à Justiça, a celeridade processual, a redução dos custos e a 

desburocratização processual.  ■
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